
5988 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 260 — 10-11-1998

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 51/98
de 10 de Novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Manuel Henrique de Melo
e Castro de Mendonça Corte-Real do cargo de embai-
xador de Portugal em Kiev.

Assinado em 26 de Agosto de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Agosto de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 52/98
de 10 de Novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Europeu Que Cria Uma Asso-
ciação entre as Comunidades Europeias e os Seus Esta-
dos Membros, agindo no âmbito da União Europeia,
por um lado, e a República da Eslovénia, por outro,
incluindo os anexos I a XIII e os Protocolos n.os 1 a
6, bem como a Acta Final com as declarações, assinado
no Luxemburgo em 10 de Junho de 1996, aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 58/98, em 18 de Setembro de 1998.

Assinado em 19 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 73/98
de 10 de Novembro

Transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.o 93/104/CE,
do Conselho, de 23 de Novembro, relativa a determinados aspec-
tos da organização do tempo de trabalho.

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 161.o, alínea c), 165.o, n.o 1, alínea b), 166.o,
n.o 3, e 112.o, n.o 5, da Constituição, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

1 — A presente lei estabelece prescrições mínimas de
segurança e de saúde em matéria de organização do
tempo de trabalho.

2 — A presente lei aplica-se às relações de trabalho
abrangidas pelo Decreto-Lei n.o 409/71, de 27 de Setem-
bro, bem como ao trabalho rural, com ressalva das acti-
vidades para as quais vigore regulamentação específica.

Artigo 2.o

Definições

1 — Para os efeitos da aplicação da presente lei,
entende-se por:

a) «Tempo de trabalho»: qualquer período durante
o qual o trabalhador está a trabalhar ou se encon-
tra à disposição da entidade empregadora e no
exercício da sua actividade ou das suas funções;

b) «Período de descanso»: qualquer período que
não seja tempo de trabalho;

c) «Período nocturno»: qualquer período como tal
definido pela lei ou por convenção colectiva;

d) «Trabalhador nocturno»: qualquer trabalhador
que execute, pelo menos, três horas de trabalho
normal nocturno em cada dia ou que possa rea-
lizar durante o período nocturno uma certa
parte do seu tempo de trabalho anual, definida
por convenção colectiva ou, na sua falta, cor-
respondente a três horas por dia;

e) «Trabalho por turnos»: qualquer modo de orga-
nização do trabalho em equipa em que os tra-
balhadores ocupem sucessivamente os mesmos
postos de trabalho, a um determinado ritmo,
incluindo o ritmo rotativo, e que pode ser de
tipo contínuo ou descontínuo, o que implica que
os trabalhadores executem o trabalho a horas
diferentes no decurso de um dado período de
dias ou semanas;

f) «Trabalhador por turnos»: qualquer trabalha-
dor cujo horário de trabalho se enquadre no
âmbito do trabalho por turnos.

2 — São considerados tempo de trabalho:

a) As interrupções de trabalho como tal conside-
radas nas convenções colectivas ou as resultan-
tes de usos e costumes reiterados das empresas;

b) As interrupções ocasionais no período de tra-
balho diário, quer as inerentes à satisfação de
necessidades pessoais inadiáveis do trabalhador,
quer as resultantes de tolerância ou concessão
da entidade empregadora;

c) As interrupções de trabalho, ditadas por razões
técnicas, nomeadamente limpeza, manutenção
ou afinação de equipamentos, mudança dos pro-
gramas de produção, carga ou descarga de mer-
cadorias, falta de matéria-prima ou energia, ou
motivos climatéricos que afectem a actividade
da empresa, ou por razões económicas, desig-
nadamente de quebra de encomendas;

d) Os intervalos para refeição em que o trabalha-
dor tenha de permanecer no espaço habitual
de trabalho ou próximo dele, à disposição da
entidade empregadora, para poder ser chamado
a prestar trabalho normal em caso de neces-
sidade;

e) As interrupções ou pausas nos períodos de tra-
balho impostas por prescrições da regulamen-
tação específica de segurança, higiene e saúde
no trabalho.
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Artigo 3.o

Duração máxima do trabalho semanal

1 — Sem prejuízo da duração máxima do trabalho
normal semanal, estabelecido na lei, a duração média
do trabalho semanal, incluindo as horas suplementares,
não pode exceder quarenta e oito horas, num período
de referência fixado em convenção colectiva, que não
pode, em caso algum, ultrapassar 12 meses, ou, na falta
de fixação por convenção, num período de referência
de 4 meses.

2 — Tendo em vista a sua neutralização no cálculo
da média referida no número anterior, os dias de férias
são subtraídos ao período de referência em que são
gozados e os dias de ausência por doença, bem como
os dias de licença por maternidade e paternidade e de
licença especial do pai ou da mãe para assistência a
deficientes e a doentes crónicos, são considerados com
base no correspondente período normal de trabalho.

Artigo 4.o

Intervalos de descanso

Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 2.o, não
é permitida a dispensa do intervalo de descanso a que
se refere o artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 409/71, de
27 de Setembro, se a mesma implicar a prestação de
mais de seis horas consecutivas de trabalho.

Artigo 5.o

Descanso diário

Sem prejuízo do intervalo mínimo de doze horas entre
jornadas de trabalho normal, previsto no n.o 5 do
artigo 3.o da Lei n.o 21/96, de 23 de Julho, entre períodos
normais de trabalho diário é garantido aos trabalhadores
um período mínimo de descanso de onze horas seguidas
entre dois períodos diários consecutivos de trabalho.

Artigo 6.o

Descanso semanal

1 — Ao dia de descanso semanal obrigatório adicio-
na-se um período de onze horas, correspondente ao
período mínimo de descanso diário estabelecido no
artigo 5.o

2 — O período de onze horas referido no número
anterior considera-se cumprido, no todo ou em parte,
pela concessão de descanso semanal complementar, se
este for contíguo ao dia de descanso semanal.

Artigo 7.o

Duração do trabalho nocturno

1 — O período normal de trabalho diário dos tra-
balhadores nocturnos não deve ser superior a oito horas,
em média semanal, ou, se for praticada a adaptabilidade
dos horários de trabalho, em média do período de refe-
rência definido por lei ou convenção colectiva.

2 — Para o apuramento da média referida no número
anterior não se contam os dias de descanso semanal,
de descanso semanal complementar e os dias feriados.

3 — Os trabalhadores nocturnos cuja actividade
implique riscos especiais ou uma tensão física ou mental
significativa não devem prestá-la por mais de oito horas
num período de vinte e quatro horas em que executem
trabalho nocturno.

Artigo 8.o

Protecção dos trabalhadores nocturnos

1 — A entidade empregadora deve assegurar que os
trabalhadores nocturnos, antes da sua colocação e, pos-
teriormente, a intervalos regulares, beneficiem de um
exame médico gratuito e sigiloso, destinado a avaliar
o seu estado de saúde.

2 — A entidade empregadora deverá assegurar, sem-
pre que possível, a transferência dos trabalhadores noc-
turnos que sofram de problemas de saúde relacionados
com o facto de executarem trabalho nocturno para um
trabalho diurno que estejam aptos a desempenhar.

Artigo 9.o

Garantias relativas ao trabalho em período nocturno

O Governo definirá, mediante portaria conjunta dos
ministros responsáveis pela área do trabalho e do sector
de actividade envolvida, as condições ou garantias a que
está sujeita a prestação de trabalho nocturno por tra-
balhadores que corram riscos de segurança ou de saúde
relacionados com o trabalho durante o período noc-
turno, bem como as actividades que impliquem para
os trabalhadores nocturnos riscos especiais ou uma ten-
são física ou mental significativa, conforme o referido
no n.o 3 do artigo 7.o

Artigo 10.o

Protecção em matéria de segurança e de saúde

1 — A entidade empregadora deve organizar as acti-
vidades de segurança, higiene e saúde no trabalho de
forma que os trabalhadores nocturnos e os trabalhadores
por turnos beneficiem de um nível de protecção em
matéria de segurança e de saúde adequado à natureza
do trabalho que exercem.

2 — A entidade empregadora deve assegurar que os
meios de protecção e prevenção em matéria de segu-
rança e de saúde dos trabalhadores nocturnos e dos
trabalhadores por turnos sejam equivalentes aos apli-
cáveis aos restantes trabalhadores e se encontrem dis-
poníveis a qualquer momento.

Artigo 11.o

Ritmo de trabalho

A entidade empregadora que pretenda organizar o
trabalho segundo um certo ritmo deve observar o prin-
cípio geral da adaptação do trabalho ao homem, com
vista, nomeadamente, a atenuar o trabalho monótono
e o trabalho cadenciado em função do tipo de actividade
e das exigências em matéria de segurança e de saúde,
em especial no que se refere às pausas durante o tempo
de trabalho.

Artigo 12.o

Derrogações

1 — O disposto no artigo 4.o não é aplicável em acti-
vidades de guarda, vigilância e permanência para pro-
tecção de pessoas e bens e indústrias em que o processo
de laboração não possa ser interrompido por razões
técnicas.

2 — O disposto nos artigos 3.o, 4.o, 5.o, 6.o e 7.o não
é aplicável a quadros dirigentes e outras pessoas com
poder de decisão autónomo que estejam isentos de horá-
rio de trabalho.
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3 — O disposto no artigo 5.o, no n.o 1 do artigo 6.o
e no n.o 3 do artigo 7.o não é aplicável quando seja
necessária a prestação de trabalho suplementar por
motivo de força maior, ou por ser indispensável para
prevenir ou reparar prejuízos graves para a empresa
ou para a sua viabilidade devidos a acidente ou a risco
de acidente iminente.

4 — O disposto no artigo 5.o e no n.o 1 do artigo 6.o
não é aplicável quando os períodos normais de trabalho
são fraccionados ao longo do dia tendo em conta as
características da actividade, nomeadamente serviços de
limpeza.

5 — O disposto no artigo 5.o, no n.o 1 do artigo 6.o
e no n.o 3 do artigo 7.o não é aplicável a actividades
caracterizadas pela necessidade de assegurar a conti-
nuidade do serviço ou da produção, nomeadamente as
actividades a seguir indicadas, desde que através de con-
venções colectivas ou através de acordos sejam garan-
tidos aos trabalhadores os correspondentes descansos
compensatórios:

a) Guarda, vigilância e permanência para a pro-
tecção de pessoas e bens;

b) Recepção, tratamento e cuidados dispensados
em hospitais ou estabelecimentos semelhantes,
instituições residenciais e prisões;

c) Portos e aeroportos;
d) Imprensa, rádio, televisão, produção cinemato-

gráfica, correios ou telecomunicações, ambulân-
cias, sapadores-bombeiros ou protecção civil;

e) Produção, transporte e distribuição de gás, água
ou electricidade, recolha de lixo e incineração;

f) Indústrias em que o processo de laboração não
possa ser interrompido por razões técnicas;

g) Investigação e desenvolvimento;
h) Agricultura.

6 — O disposto no n.o 5 é extensivo aos casos de
acréscimo previsível de actividade na agricultura e no
turismo.

Artigo 13.o

Disposições mais favoráveis

O regime estabelecido pela presente lei não prejudica
a aplicação de normas legais ou regulamentares, ou cons-
tantes de convenções colectivas, que regulem as mesmas
matérias em sentido mais favorável aos trabalhadores.

Artigo 14.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima
por cada trabalhador em relação ao qual se verifique
a infracção a violação das disposições seguintes:

a) N.o 1 do artigo 3.o, artigo 5.o, n.o 1 do artigo 6.o
e n.os 1 e 3 do artigo 7.o, coima de 2 a 8 unidades
de conta processual (UC);

b) No artigo 8.o, coima de 4 a 8 unidades de conta
processual (UC).

2 — O valor da unidade de conta processual é deter-
minado nos termos estabelecidos nos artigos 5.o e 6.o,
n.o 1, do Decreto-Lei n.o 212/89, de 30 de Junho.

3 — Às contra-ordenações referidas no número ante-
rior é aplicável o Decreto-Lei n.o 491/85, de 26 de
Novembro.

4 — Ao produto das coimas é aplicável o disposto
nos n.os 5 e 6 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 26/94,
de 1 de Fevereiro.

Aprovada em 24 de Setembro de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 22 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 28 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Resolução da Assembleia da República n.o 58/98

Aprova, para ratificação, o Acordo Europeu Que Cria Uma Asso-
ciação entre as Comunidades Europeias e os Seus Estados Mem-
bros, agindo no âmbito da União Europeia, por um lado, e a
República da Eslovénia, por outro, incluindo os anexos I a XIII

e os Protocolos n.os 1 a 6, bem como a Acta Final com as
declarações, assinado no Luxemburgo em 10 de Junho de 1996.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 161.o, alínea i), e 166.o, n.o 5, da Constituição,
aprovar, para ratificação, o Acordo Europeu Que Cria
Uma Associação entre as Comunidades Europeias e os
Seus Estados Membros, agindo no âmbito da União
Europeia, por um lado, e a República da Eslovénia,
por outro, incluindo os anexos I a XIII e os Protocolos
n.os 1 a 6, bem como a Acta Final com as declarações,
assinado no Luxemburgo em 10 de Junho de 1996, cujo
texto na versão autêntica em língua portuguesa segue
em anexo.

Aprovada em 18 de Setembro de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

ACORDO EUROPEU QUE CRIA UMA ASSOCIAÇÃO ENTRE AS COMU-
NIDADES EUROPEIAS E OS SEUS ESTADOS MEMBROS, AGINDO
NO ÂMBITO DA UNIÃO EUROPEIA, POR UM LADO, E A REPÚ-
BLICA DA ESLOVÉNIA, POR OUTRO.

O Reino da Bélgica, o Reino da Dinamarca, a Repú-
blica Federal da Alemanha, a República Helénica, o
Reino de Espanha, a República Francesa, a Irlanda,
a República Italiana, o Grão-Ducado do Luxemburgo,
o Reino dos Países Baixos, a República da Áustria, a
República Portuguesa, a República da Finlândia, o
Reino da Suécia e o Reino Unido da Grã-Bretanha
e Irlanda do Norte, Partes Contratantes no Tratado que
institui a Comunidade Europeia, no Tratado que institui
a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço e no Tra-
tado que institui a Comunidade Europeia da Energia
Atómica, e no Tratado da União Europeia, adiante
designados «Estados membros», e a Comunidade Euro-
peia, a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço e


